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 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 

CAMPUS SÃO VICENTE 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2021 – UASG: 158335 

 

 

O Campus São Vicente do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, com 

sede na Rodovia BR-364, Km 329, s/n, na cidade de Campo Verde – MT, CEP 78.840-000, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 10.784.782/0005-84, neste ato representado pelo Diretor-Geral Lívio dos Santos 

Wogel, nomeado pela Portaria do Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Mato Grosso, nº 861, de 19-04-2017, publicada no DOU em 20-04-2017, portador da matrícula 

funcional nº 1430504, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2021, UASG 158.335, publicada no DOU em 

25/03/2021, Seção 3, processo administrativo n.º 23197.000923.2020-69, RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada 

e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

Contratada: WINPRESS COMERCIO DE SERVICOS DE EQUIPAMENTO DE 
ESCRITORIO LTDA 

Endereço: CLSW 102, Bloco B, Lojas 11 e 13, Ed. Phoenix – Subsolo, CEP 70670-512 
Brasília-DF  
Fone: (61) 3343-0998  
E-mail: atendimento@winpress.com.br   

CNPJ: 21.923.224/0001-45 

Dados Bancários: Banco Bradesco – Agência: 237 – Conta-Corrente: 745-5 

Representante legal: André Luiz de Souza Júnior 

Nacionalidade: Brasileiro 

Cargo na empresa: Sócio-Proprietário, 

Cart. Identidade: 916938 SSP/DF 

CPF: 344.017.411-53 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de 

Computadores, Acessórios e Peças especificadas no item 1.1 do Termo de Referência, 

anexo I do edital do Pregão nº 14/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

 

mailto:atendimento@winpress.com.br
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA / 

MODELO 
UNIDADE QUANT. 

Valor 

Unit. (R$) 

Valor Total 

(R$) 

Prazo de 

Garantia 

(meses) 

 

27 

Controlador de Acesso Multifuncional com 

leitura Biométrica, proximidade e senha no 

teclado touch, proteção IP65 à prova de chuva, 

acompanhado de botoeira em inox, fecho 

eletromagnético 12V, fonte universal de 12V, 

2A e conector fêmea P4. 

Características do Equipamento 

Deve permitir opera em online e off-line, com 

software de gerenciamento/monitoramento 

proprietário ou free; Controlador de Acesso 

Multifuncional deve permitir acesso por leitura 

Biométrica, proximidade e senha no teclado 

touch. Deve vir acompanhada com todas as 

peças compatíveis para a instalação, como: 

botoeira em inox, Kit Fechadura Eletroimã, 

fonte universal de 12V, 2A e conector fêmea 

P4. Módulo de acionamento externo com relé. 

Resistencia a umidade de IP65. Deve possuir 

software Web Integrado, software completo de 

gerenciamento de controle de acesso via 

browser, não será aceito equipamento com 

software do tipo trial. Interface de usuário com 

tela LCD Touchscreen: Display LCD TFT 

colorido de aproximadamente 2.4 polegadas, 

com dimensões de 320x240 com tela resistiva 

sensível ao toque. 

Especificações Técnicas 

● Capacidade de Usuários: para mais de 

100.000 usuários; 

● Capacidade de Digitais: de no mínimo 4000 

até 6.000 digitais em modo stand alone 

● Deve aceitar regras de Acesso: Regras de 

liberação conforme horários e departamentos ; 

● Deve armazenar Registros de Acesso: 

Capacidade para mais de no mínimo 100.000 

de registros ou mais. 

● Deve-se possuir Entradas Wiegand 1: porta 

Wiegand nativa e Saídas Wiegand 1: porta 

Wiegand nativa. 

● Deve possuir Relés de saída 1: relé interno 

ao módulo de acionamento de até 220VAC/5ª. 

iDFlex 

PRO IP65 

Bio e Prox 

Control iD, 

com 

qualidade 

igual ou 

superior 

Unid. 14  1.618,93 22.665,02  12 
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Forma de identificação mínimas do 

equipamento: 

● Leitor Biométrico: Leitor de impressão digital 

óptico de 500 DPI 

● Cartões de Proximidade: Tecnologias 

MIFARE ou 125kHz incluindo ASK, FSK e PSK 

● Senha: Identificação de usuário através de 

senha numérica 

Formas de comunicação embarcadas no 

equipamento 

● Ethernet 1: porta Ethernet 10/100 Mbps 

nativa; 

● USB 1: porta USB Host 2.0; 

● RS-485 1: porta RS-485 nativa com 

terminação de 120ohms 

Serviços e Garantias 

● Deve possuir garantia de 12 meses. 

● Suporte Técnico de 03 meses por telefone ou 

internet para orientação de instalação e 

configuração. Deve vir com todos os 

equipamentos para pleno funcionametno: 

Controle de Acesso, Kit Fechadura Eletroímã, 

Fonte 12V/2ª, Conectores e Botoeira. 

Marca/modelo de referencia: Controle de 

Acesso iDFlex PRO IP65 Bio e Prox Control iD, 

com qualidade igual ou superior. 

TOTAL R$ 22.665,02 

 
 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o IFMT Campus São Vicente UASG 158335. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1. IFMT Campus avançado de Guarantã do Norte UASG 158950 (UGR: 155708);  

3.2.2. IFMT Campus Rondonópolis UASG 158498; 

3.2.3. IFMT Campus Sorriso UASG 158950. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 

nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstra o ganho de eficiência, a viabilidade 

e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro 

de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

 

4.4.1.  Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 

que solicitada pelo órgão não participante. 
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5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 

não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

  

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

6.5.1.  liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

6.5.2.  convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

6.7.1.  descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

6.7.2.  não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
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6.7.3.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

 

6.7.4.  sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

 

6.9.1.  por razão de interesse público; ou 

 

6.9.2.  A pedido do fornecedor 

 

7. DAS PENALIDADES 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1.  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 

10.024/19. 

 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto 

nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 

7.892/2013). 

 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
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demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL. 

 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 

12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, compõem anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º 

do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes. 

Vila de São Vicente – MT, 21 de outubro de 2021. 
 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 
Prof. Lívio dos Santos Wogel 

______________________________________ 
WINPRESS COMERCIO DE SERVICOS DE 

EQUIPAMENTO DE 
ESCRITORIO LTDA 

Diretor-Geral. 
IFMT Câmpus São Vicente 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Sócio-Proprietário 
André Luiz de Souza Júnior 

FORNECEDOR 

 

 

 

Testemunhas: 
 

_______________________________________ 

Paulo Ricardo José 
______________________________________ 

Osvaldo Martins Capelani 
CPF: 020.757.261-59 CPF: 003.841.689-14 
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